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PORTARIA-DRH Nº 247, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2009
A Diretora de Recursos Humanos da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso da competência que lhe foi delegada pelo subitem 7.3 do Anexo V da Lei distrital nº 4.342/2009, e nos termos dos arts. 12, 13 e 14 da mesma Lei, combinado com o Parecer nº 207/2009-PG, consubstanciado pelo Despacho nº 20/2009, do Procurador‑Geral, aprovado pelo Gabinete da Mesa Diretora em sua 25ª Reunião, realizada em 11/9/2009, item 4,
R E S O L V E:
I – CONCEDER ADICIONAL DE QUALIFICAÇÃO – AQ aos servidores a seguir relacionados, resultante da avaliação de títulos efetuada pela Comissão instituída pela Portaria-GMD nº 60, de 30 de junho de 2009, nos processos indicados,  em razão da qualificação adicional obtida em eventos de capacitação, desenvolvimento e educação continuada:

	Matrícula
	Servidor
	Processo

	11879
	Ado Francisco dos Santos
	001000924/2009

	18325
	Darlan de Lima Barbosa
	001000925/2009

	11454
	Newton José Nogueira de Castro
	001000926/2009

	11321
	Francisco Bernardino da Silva
	001000927/2009

	11455
	Dominique Dorothée Louise Goffeau
	001000929/2009

	11452
	Edna Alves Nogueira
	001000928/2009

	11347
	Adilson de Almeida Vasconcelos
	001000930/2009

	11728
	Maria das Graças Gomes da Silva
	001000931/2009

	11278
	Espedita Rodrigues Melo
	001000932/2009

	11976
	Fabio Sena Suzano
	001000933/2009

	11370
	Claudia Boudrini Vargas
	001000934/2009

	11250
	João Dino Francisco Pereira dos Santos
	001000935/2009

	12419
	Frederico de Pina Álvares Filho
	001000913/2009

	11107
	Dulce Portela Vaz de Oliveira
	001001089/2009

	12504
	Maria Lourdes de Paula Pinto
	001001090/2009

	11169
	Inaê  Amado de Freitas
	001001091/2009

	13135
	Iuna Andrade
	001001092/2009

	11223
	Davi Luqueiz Salles
	001001093/2009

	11221
	Edivaldo Camelo da Silva
	001001094/2009


II – DETERMINAR que, nos termos do parágrafo 1º do art. 13 da Lei nº 4.342, de 2009, os efeitos financeiros decorrentes do Adicional de Qualificação incidem a partir de 1º de novembro de 2009.
EDILAIR DA SILVA SENA
Diretora de Recursos Humanos
Este texto não substitui o publicado no Diário da Câmara Legislativa de 26/11/2009

[image: image1.png][image: image2.png]_1036845356.doc
[image: image1.png]






